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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2019.
“ALTERA O ART 1° DA LEI 1.945/2019 - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1( - Fica alterado o art. 1° o qual passará a ter a seguinte redação:

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar 01 (um) Agente Comunitário de Saúde, em caráter temporário, em razão de excepcional interesse público, junto a Secretaria Municipal de Saúde, para a área 02, dentro do Programa ESF (Estratégia de Saúde da Família). (NR)
Art. 2( - Permanece inalterados os demais artigos constantes na Lei Municipal n° 1.945/2019.
Art. 3( - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de julho de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
         Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Justifica-se o referido Projeto de Lei, tendo em vista um erro de digitação quando citou a área desejada, onde consta área 01 seria um profissional para a área 02.
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